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PUBLICADO NO D.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 De	 /ft	 -- -
C

Sk4B4O	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C —

Prc)cesso no	 13.639-000.001/92-37
Rubrica	 """"" 

SessWo de n 26 de março de 1993	 ACORDMO No 203-00.329
Recurso no : 90.505
Recorrente j0A0 FERNANDES ROQUE.
Recorrida 1: Dkr Em Jun DE: FONA	 11(3

ITR	 E de ser mantido 	 lançamento feito com
observãncia das determina0es legais. 	 Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por 00g0 FERNANDES ROQUE.

ACORDPM 05 Ckniffiros da Terceira OÊMU.Da do Segundo
Conselho de Contri;rnintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SossCies, em 26 de março de 1993.
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• VI . GONZAGA SANTOS • 1:''rel.::i.den te	 e
Relator

Dl_ DM WRANDA - Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSM DE r‘tiD J U N 1993

Participaram, ainda, do presente julgamwito, 05	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUECi, CIARIA THIMEZA VASCONCEILOS DE: ALM.:T.0A
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEMSKI, TIBERANU FERRAZ DOS SACUOS,
SE.BASTIM BORGES TAOLARY.
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'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

P O coso° no 13„639-000.001/92•37

Recurso Nell	 90.505	 •

AcórdIko Np:	 203-00.329
Recorrente:	 Jono FERNANDES

RELATORI O

,IeWo Fernandes Roque impugnou o lançamento do
ITR/91, alegando que o imóvel tributado ê pequ(ma propriedade
rural explorada com trabalho exclusivamente familiar.

A DeCi5a0 Recorrida manteve o lançamento e estA
assim ementadan

"A nI(o incidéncia do imposto, sobre o% imóveis
rurais de área ri Wo superior a 25 (vinte e cinco)
ha, ocorrerá de oficio com base nas informaçffes
prestadas pelo próprio contribuinte, arquivadas no
ead .astro de Imóveis Rurais do INCRA, e cessará
quando verificada pelo INCRA a falsidade dessa.m

. informa0es."

No recurso voluntário o Recorrente esclarece que
ri áo pleiteia a nAb-incidOncia do tributo, vez que é propriztArio
de outra pequena Gleba, mas nl'Io se confonna com o excessivo
aumento do tributo e pode uma tributAçao MiA15 justa e humana,
mormente sobre á produtiva pequena propriedade ruraj.

E: o r.elatóricy:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

V144W) SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.639-000.001/92-37
Acáraio no 203-00.329

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Inobstante as razffes trazidas no recurso
voluntário, pelo Recorrente, o lançamento foi efetuado com
observáncia das determinaçNes legais e nada há nele que possa ser
reformado. A recKkOo pleiteada, carente de previs2io legal, só
SE.riA possível com vi.ola0o da lei.

Nego provimento ao recurno.

•

Sala das Sessffes, em 26 de março de 1993.

ROSAL O Vl%t ,ONZAGA SANTOS


